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BUCHA BIELA MWM X-10 STD
COLETOR ESCAPE MWM SERIE
FILTRO combustível MWM S
FILTRO LUBRIFICANTE MWM
GUUAOM/ESC MWM XIO
JUNTA MOTOR MWM KD112 4

KIT MOTOR MWM X10 4 10TC
OLEO LUBRIFICANTE MOTOR
REPARO BBAINJ MWM XIO
RETENTOR DIANTEIRO MWM X
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76A60.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN ALTO ^ PARANÍ__

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AUTO MECANlCA REALEZA LIDA.

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttion, n° 4263 Centro

CNPJ: 77.805.026/0001-31

CIDADE: Realeza ESTADO: Pr.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus,
placas AJG 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - PECAS

ITEWI QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Kit Motor MWM X-10 Metal

Leve

260,00 1.040,00

02 04 JG Bronzina Biela 0,25 Metal

Leve

40,00 160,00

03 05 JG Bronzina Mancai 0,25 Metal

Leve

89,20 446,00

04 04 UN Bucha Biela MWM X-10 Metal

Leve

20,00 80,00

05 01 UN Bomba Óleo MWM X-10 Metal

Leve

318,00 318,00

06 04 UN Válvula de Admissão Eaton 24,00 96,00

07 04 UN Válvula Escape Eaton 22,00 88,00

08 08 UN Guia Admissão/Esc MWM

X-10

Riosuien

se

12,00 96,00

09 01 UN Retentor Dianteiro MWM
X-10

Sabó 42.00 42,00

10 01 UN Retentor Traseiro MWM
X-10

Sabó 51,00 51,00

11 01 UN Junta Motor MWM X-10 Sabó 376,00 376,00

12 01 UN Seiante Motor (silicone) Orbi 16,00 16,00

13 08 UN Retentor Válvula Sabó 6,00 48,00

14 10 LT Óleo Lubrificante BR 10,00 100,00

15 01 UN Filtro Lubrificante Tecfil 29,00 29,00

16 01 UN Filtro Combustível Tecfil 58,00 58,00

17 01 JG Anel Encosto MWM X-10
STD ^

Metal

Leve

72,00 72,00
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/000I-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT. AN AT.TO ^ PARANÁ^ „

18 01 UN Bomba D' Água Urba 220,00 220,00

19 01 UN Coletor Escape MWM X-
10

Batatais 480,00 480,00

20 01 UN Reparo Bomba Injetora
MWM X-10

Sabó 108,00 108,00

21 01 UN Válvula Pressão Bomba

Inietora

Bosch 520,00 520,00

TOTAL 4.444,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar
mancais; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmerilhar válvulas;
desmontagem motor; limpeza
química motor; plainar bloco; etc).

3.274,00 3.274,00

TOTAL 3.274,00

TOTAL GERAL 7.718,00

VALOR TOTAL: R$ 7.718,00 (sete mil e setecentos e dezoito reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 02 de dezembro de 2013. r77.8O5.O26/OOOI-31

ANTONIO BBLLE

Administrador

-momckHm REAiEZk
LTDk,

Av. Bruno Zuttlon, 4263,
\8577C^4T00 • Realeza - Pfí.|
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MUNICIPIODEPLANALTO
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: NELDO LIEGEL MARTINS - ME

ENDEREÇO: AV: DOS PINHEIROS N" 2400

CNPJ: 80.389.216/0001-20

CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE ESTADO: PARANÁ

OBJETO:Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus,
placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID, OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Kit Motor MWM X-10 Ks 273,00 1.092,00
02 04 JG Bronzina Biela 0,25 Ks 42,00 168,00
03 05 JG Bronzina Mancai 0,25 Ks 93.40 467,00
04 04 UN Bucha Biela MWM X-10 KS 21,30 85,20
05 01 UN Bomba Óleo MWM X-10 An rol 327,00 327,00
06 04 UN Válvula de Admissão Trw 24.70 98,80

07 04 UN Válvula Escape Trw 23,10 92,40

08 08 UN Guia Admissão/Esc MWM

X-10

Naut 13,00 104,00

09 01 UN Retentor Dianteiro MWM

X-10

Orion 44,10 44,10

10 01 UN Retentor Traseiro MWM

X-10

Orion 53,50 53,50

11 01 UN Junta Motor MWM X-10 Spall 387,00 387,00

12 01 UN Selante Motor (silicone) 3m 17,20 17,20

13 08 UN Retentor Válvula Orion 6,90 55,20

14 10 LT Oleo Lubrificante Texaco 12,00 120,00

15 01 UN Filtro Lubrificante Wix 31,00 31,00

16 01 UN Filtro Combustível Wix 60,00 60,00

17 01 JG Anel Encosto MWM X-10

STD

Ks 77,60 77,60

18 01 UN Bomba D' Água Indisa 231,00 231,00

19 01 UN Coletor Escape MWM X-
10

Naut 504,00 504,00
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MUNICIPIODEPLANALTO
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
J7LANALTO_ ^ ^ PARANÁ

20 01 UN Reparo Bomba Injetora
MWM X-10

Naut 113,00 113,00

21 01 UN Válvula Pressão Bomba
Injetora

Delphi 546,00 546,00

TOTAL 4.674,00
LOTE: l - SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar
mancais; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmerilhar válvulas;
desmontagem motor; limpeza
química motor; plainar bloco: etc^.

3.426.00 3.426,00

TOTAL 3.426,00
TOTAL GERAL 8.100,00

VALOR TOTAL: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

SANTA I2ABEL DO OESTE 02 DE D^EMBRO DE 2013.

^8Q.389.216/0001-2F
NELDOLIEGEL

•WtrÈGE-^Míífe^
CPF: 297.617.009-68

dos./RmJ}€?fQí
oí)50'00.Q:L5<iiiláíi
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MUNICIPIODEPLANALTO

CNPJ NV6A60.52€/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN Al.TO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; Realeza Motores Ltda - Me

ENDEREÇO: Rua Arnaldo Busato s/n°

CNPJ: 17.588.339/0001-53

CIDADE: Realeza ESTADO: Paraná.

OBJETO:Contrataçâo de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veiculo micro ônibus,
placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - PEÇAS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Kit Motor MWMX-10 Sintermetal 266,00 1.064,00

02 04 JG Bronzina Biela 0,25 Sintermetal 44,00 176,00

03 05 JG Bronzina Mancai 0,25 Sintermetal 95,00 475,00

04 04 UN Bucha Biela MWM X-10 Sintermetal 22,00 88,00

05 01 UN Bomba Oleo MWM X-10 Anroi 337,00 337,00

06 04 UN Válvula de Admissão Mahie 26,00 104,00

07 04 UN Válvula Escape Mahie 24,00 96,00

08 08 UN Guia Admissão/Esc MWM X-

10

Mahie 13,00 104,00

09 01 UN Retentor Dianteiro MWM X-

10

Corteco 45,00 45,00

10 01 UN Retentor Traseiro MWM X-

10

Corteco 53,90 53,90

11 01 UN Junta Motor MWM X-10 Santa cruz 377,00 377,00

12 01 UN Selante Motor (silicone) Orbi 20,00 20,00

13 08 UN Retentor Válvula Corteco 7,00 56,00

14 10 LT Oleo Lubrificante Ipiranga 10,50 105,00

15 01 UN Filtro Lubrificante Delphi 31,00 31,00

16 01 UN Filtro Combustível Delphi 62,00 62,00

17 01 JG Anel Encosto MWM X-10

STD

Sintermetal 74,00 74,00

18 01 UN Bomba D' Água Indisa 222,00 222,00

19 01 UN^ ^Coletor Escape MWM X-10 Reis 491,00 491,00
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MUNICIPIODEPLANALTO
CNPJ NV6A60.52m001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

—PLANALTO^ = PARANÁ

20 01 UN Reparo Bomba Injetora
MWM X-10

Delphí 128,00 128,00

21 01 UM Válvula Pressão Bomba

Injetora
Delphí 610,00 610,00

TOTAL 4.718,90

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar
mancaís; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmehlhar válvulas;
desmontagem motor; limpeza
química motor; plainar bloco; etc).

3.500,00 3.500,00

TOTAL 3.500,00

TOTAL GERAL 8.218,90

VALOR TOTAL: R$ 8.218,90 (Oito mil duzentos e dezoito reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:02 de Dezembro de 2013.

' V_..^elso Albino
CPF: 524.413.699-20



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PAPANÁ

Planalto-Pr., 03 de dezembro de 2013.

DE: Edemir Périco - Secretário de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas
AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1-PEÇAS
ITEM! QUANT. | UNID. j OBJETO | PREÇO | PREÇOPREÇO PREÇO

Kit Motor MWM X-10

Bronzina Biela 0,25

Bronzina Mancai 0,25

Bucha Biela MWM X-10

Bomba Óleo MWM X-10

Válvula de Admissão

Válvula Escape

Guia Admissão/Esc MWM X-10

Retentor Traseiro MWM X-10

Plante Motor (silicone)
Retentor Válvula

Óleo Lubrificante

Filtro Lubrificante

liettlBIBlw

Anel Encosto MWM X-10 STD

Bomba D' Agua

Coletor Escape MWM X-10

Reparo Bomba Injetora MWM X-10

Válvula Pressão Bomba Injetora

UNIT.

260,00

40,00

89,20

20,00

318,00

24,00

22,00

TOTAL

1.040,00

160,00

96,00

88,00

96,00

42,00

li]^

E

M

220,00

480,00

48,00

O
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município de planalto
CNP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL 4.444,00

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar

mancais; plainar cabeçote; substituir guia
válvula; montagem e ajustagem motor;
esmerilhar válvulas; desmontagem
motor; limpeza química motor; plainar
bloco; etc).

3.274,00 3.274,00

TOTAL 3.274,00

TOTAL GERAL 7.718,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 7.718,00 (sete
mil e setecentos e dezoito reais).

Cordialmente,

PERIGO

de Saúde



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas AJC 3525, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito MunicipaL



município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rUne.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de dezembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo
micro ônibus, placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 04/12/2013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
CóMa. cCâ d^p^a Funcional prò^amátiÉà Desfínação de recurso •

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

Cordialmente,

3

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16
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Planalto-Pr., 06 de dezembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas
AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
03/12/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.718,00 (sete mil e setecentos e
dezoito reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

Cofiá.&Séspesa. ^ Funcional programátifa ,  .Dèitina^ão dè recitísp •

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

A Licitação dar-se

inciso II da Lei 8.666/93, e suas alteraçõês^
DISPENSA, na fo^ do art. 24,

arecer.

FATRIOD
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 09 de dezembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas AJC 3525,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste
Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Yri"i/
MARLO> I^RNANDO KUHN

Pre eito Municipal
r



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maií: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas AJC 3525,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. 1 UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

Kit Motor MWMX-10

Bronzina Biela 0,25

Bronzina Mancai 0,25

Bucha Biela MWM X-10

Bomba Óleo MWM X-10

Válvula de Admissão

Válvula Escape

Guia Admissão/Esc
MWM X-10

UN Retentor Traseiro MWM:

X-10 I
UN j Junta Motor MWM X-10

UN Selante Motor (silicone)

LT Óleo Lubrificante

UN Fütro Lubrificante

UN Filtro Combustível

Bomba D' Água
Coletor Escape MWM X-
10

Reparo Bomba Injetora
MWM X-10



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

' Válvula Pressão Bomba
I

I Injetora
TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM I QUANT. | UNID. i OBJETO

Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar
mancais; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmerilhar válvulas;

desmontagem motor; limpeza química
motor; plainar bloco; etc).

TOTAL

TOTAL GERAL

PREÇO I PREÇO

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

1580 09.126.10.301.1001-2060 !
.  - - - 1

0.1.00.00000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 ' 0.1.00.00000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/12/2013

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ....y2013
DISPENSA N° ...V2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à

,  N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasüeiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
do veículo micro ônibus, placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1-PEÇAS

ITEM I QUANT. UNID. OBJETO

Kit Motor MWM X-10

Bronzina Biela 0,25

Bronzina Mancai 0,25

Bucha Biela MWM X-10

Bomba Óleo MWM X-10

Válvula de Admissão

Válvula Escape

Guia Admissão/Esc MWM X-
^0
Retentor Dianteiro MWM X-

10

MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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ÜN I Retentor Traseiro MWM X-10 | 1 |
ÜN Junta Motor MWM X-10

LJN Selante Motor (silicone)

Retentor Válvula

Óleo Lubrificante

FÜtro Lubrificante

Filtro Combustível

Anel Encosto MWM X-10 STD

Bomba D' Água
Coletor Escape MWM X-10

Reparo Bomba Injetora MWM
X-10

Válvula

Inietora

Pressão Bomba

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM I QUANT. I UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar

mancais; plainar cabeçote; substituir guia
válvula; montagem e ajustagem motor;
esmerilhar válvulas; desmontagem motor;
limpeza química motor; plainar bloco;
etc).

TOTAL
TOTAL GERAL |

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

l5^^5rdã^sõ^@$Ç^BljCÍOTlafS^^5iátidârTD5tiraçÍo'dê^^u^3
1^80 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000
1670 I 09.126.10.301.1001-2060 | 0.1.00.00000000
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Saúde.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das norm.as e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
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contrato, o Mtmicípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 065/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus,
placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT.

01 04

02 04

03 05

04 04

05 01

06 04

07 04

08 08

09 01

01

11 01

12 01

13 08

14 10

15 01

16 01

01

18 01

19 01

UNID. OBJETO

Kit Motor MWM X-10

Bronzína Biela 0,25

Bronzina Mancai 0,25

Bucha Biela MWM X-10

Bomba Óleo MWM X-10

Válvula de Admissão

Válvula Escape

Guia Admissão/Esc MWM

X-10

Retentor Dianteiro MWM X-

10

Retentor Traseiro MWM X-

10

Junta Motor MWM X-10

Selante Motor (silicone)

Retentor Válvula

leo Lubrificante

Filtro Lubrificante

Filtro Combustível

Anel Encosto MWM X-10

STD

Bomba D' Água

Coletor Escape MWM X-10

MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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01 UN Válvula Pressão Bomba

Injetora
TOTAL

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM I QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, blela ferro; mandrilar
mancais; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmerilhar válvulas;
desmontagem motor; limpeza química
motor; plainar bloco; etc).

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:
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PARECER:

Planalto-Pr., 10 de dezembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas
AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplic^

I



Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 001012013-14021026

Nome; AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP

CNPJ: 77.805.026/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/09/2013.

Válida até 12/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 10/12/2013
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77805026/000i-3i
Razão Social:AUTO mec realeza ltda

Endereço: av bruno zuttion 4263 / centro / realeza / pr / 85770-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2013 a 08/01/2014

Certificação Número: 2013121014070623913312

Informação obtida em 10/12/2013, às 14:07:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf^Cr£TgeCFSImpriniirPapel.asp?VARPes... 10/12/2013
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP

CNPJ 77.805.026/0001-31

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONT

ANTONIO BELLÉ. brasileiro, nascido na cidade de mgoaxva^aema.
Estado do Rio Grande do Sul, casado sob o regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, portador do CPF 125.433.659-15 e da
Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Bruno Zuttion, s/nr.. Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000;
e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ. brasileira, nascida na cidade de
Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de
Comunhão Universal de Bens, empresária, portadora do CPF 015.254.459-
36 e da Cédula"db Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliada
na Av. Bruno Zuttion, s/nr.. Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP
85.770-000, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome comercial de AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. com

sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Av. Bruno Zuttion
n° 4263, Centro, CEP 85.770-000, e com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41201587231 por despacho
em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e décimo e ultimo Ato registrado
nesta Junta sob n° 20023182334, por despacho em sessão de 26 de
Novembro de 2002, resolvem por este instrumento particular de alteração
de contrato modificar seu çontrato primitivôcomo segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Sétima do Contratò &G«ãal onde constava: Para
todos os efeitos legais, o exercício social desta sociedade será encerrado no dia 30(trmta) de maio de
cada ano, data em que será levantado o balanço geral demonstrativo das atividades da firma no
exercício findo e que sera assinado por todos os sócios. Em virtude da modificação passa a ter a
seguinte redação: Ao término da cada exercício social^ em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua adnúnistração, procedendo à elaboração do inv&itârio, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados,
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Décima Quarta do Contrato Social onde
constava: Os contratantes elegem o Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná para
dirimir qumsquer duvidas oriundas do presente contrato. Em virtude da modificação passa a ter a
seguinte redação: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n® 10406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AUTO MECANICA
REAT.FZA LTDA EPP.

CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Av. Bruno Zuttion, 4263, Centro, Realeza,
Estado do Paraná, CEP 85770-000.
CLAUSULA TERCEIRA; O ramo e atividade da empresa é: O COMÉRCIO VAREJISTA DE
PECAS PARA veículos AUTOMOTORES, O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E O SERFICO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
CAMINHÕES.

jtAWfc
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP

CNPJ 77.805.026/0001-31

DEOMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA

CLAUSULtA OUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais
80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda correike do

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC

ANTONIO BELLE 40.000 40.000,00 50%

GRACIEMA CAGNINI BELLE 40.000 40.000,00 50%

TOTAL 80.000 80.000,00 100%

CLAUSULA OUINTA: A sociedade iniciou suas ativi(ades em 09 de Dezembro de 1966 e o seu

prazo de duração é Indeterminado.
CLAUSULA SEXTA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA SETlMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração sociedade caberá ANTONIO BELLÉ com podeies e
atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fevor de qualquer quotistas ou .
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA PECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas'^^ atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DECEMA OUARTA: — DECLARAM que a presente empresa enquadra-se no
disposto do artigo 4o. da Lei n ® 9.841 de 05-10-99 e que o volume de sua receita bruta não excederá
o limite fixado no artigo 2o. inciso II da Lei 9.841, não se enquadrado igualmente em nenhuma das
exclusões de que trata o artigo 3 o. da referida Lei.

V '^AM



DO PARANÁ

AUTO MECANlCA REALEZA LTDA EPP ,

CNPJ 77.805.026/0001-31 |
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRAT

CLAUSUUA DÉCIMA OUINTA; Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, g
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justo e contratados, lavram, datam, e assinam, juntamente
com duas testemunhas co-assinadas, o presente instrumento, em três vias
de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus herdeiros e

A  sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Realeza PR 17 de Novembro de 2003.

btoco
ONIO BE

GRACIEMA CAGNINIBELLE

Testemunhas:

RCOS [NTONIO MUSIAL-

i9-6 SSP-PR

ELCIO ZILIO

RG 3.789.812-0 SSP-PR

r~ JORTTTCDMERCIAL DO PARANA
I  ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
i! CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/08/2004
m  SOB NÚMERO: 20042931533

r  Protocolo: 04/293153-3 - ^
E[llpresa:41 2 01SB723 1 /
AUTO Mua,ETA UTUA UP, ■ SALÇÍÍaÍ-.

SECRETARIA GERAí!":
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. ■ IWSiCgDISEWTÓ PARgiePLâá DE CemRAT& SQCIftL
t^os casados, maiores ayo+>, Assinados,

• T « Peio pa?èsente iaatruiflento^na^+? ® solteiro, eo-s^. Conatituitivo e n» maiílsí 5 Paa?txcular de Contrato - •
JçM AUTÍeTO 6E^..|!jÍÍ,|Q^ÍTl'^^y^
t^OB^r^leiro^o^tijno Solteiro^^oT.®!^ ® BEI^ domiciliados em REAlEjZÃ,estado dn resident® e
®tre si Justo s contraio fcoLtMir!°® com^cio®tSm
Quo.tas_de ̂Responsabilidade-Limitad® Ílí sociedade por
3.708 de^lO de Janeiro drigiQ p .n^^®® termos do %.creto nf?
vsl ao cânea-eí^a e quf reSsTífi'^®P?§^sSo spllol.:
diçoes seguintes:- 4 e se regera pelas cláusulas e con-

minação ^ci^Tde- ®o^ a deno-
usa tao aoipente o fará -V

d? do PisE^^ao Healezs.eeta-
Pintura,ohspfcsSó- dé consisto,- / .

teimlnalõ^^Mlntt distol^ifl ^ Prazo içde- dos cotiBtas. - Pooerp ser dissolvida por^nsenso

>^lb5es^^uze|r^f^|^l|^|ol^e^®íl visíveis de &«" l.OQO °°tas indi- e aubaorito da seguinte forSf- ' ® Que aera tomado

centae c^;s'^^vfaÍ"|6 l|^:ISo®o5r(aoí®°°í^?S®® ® tos mil cruzeiros).- (dois milhões e oitoc^-

catas ® oilroc^tas cruzeiros). - ^ wuiaols milhões e oitooentoa mil

tocentas°c;t^'ffv^l^>^|r^iSô''^%^^®°^ mil e oi tos mdl cruzeiros). . °® ™ 2.800.000 (dois milhões e oltoeai

cestas cot;SLfnfe°?alS S Isceatos mil cruzeiros). a d® tf? l.soo OOO ( um milhão e se-

efetuadoi^êgi^te^fora^-®®®" ®sP"al ora subscrito èer|'
a.SOOÍâuL^mil e^itaíe:^as)letas ®?^»^^®eraltza as aias -
|.8OO.0OO(aois milhões.e oitoc^tól^''®®^® «e (^- - incorporagao ao patrimônio da sòeiedoflp jinedisntte a
ciohados e deecriçinadesjde sus proDriedfd?

a)-Um pr^o de
destinado ao futuro funoionam^to da dí? - ̂ ^ coberto dè telhas
ca tipo grandç^um t^no m^^ico peeuS ^sltrl- que. pertencem a ferraria, um-foie usaá^á'^« bi^roa e ferrambntas
para servidos -e pequenas ferrãmemt«B t.Tdw^ néses
(dois mü^oes e trezentos rtl cTOroirbsfr®^® '®" '^®*^^^^
portaicia de cotas entr^a^/um-
te naciotoqljiaçTortáncie jff recebíd» e irrevoglvel%iitasão: ̂ ̂eeebifla.pelo que e lhe dada pl&ajgeral,.

e oitacent|a) coSs^ca^al^pe^aMàdo^^tat^? (doas milhões e Qá^toicentoa fíl 5«- 2.800.000 -
ao patrimcaii® da sociedade dno -h ^°®^ >®ediante a incorporação
minados,de sua PEopried^e.a sabe^! ® seguir relaciobados e descri-

necesa|rLa,S S^lSo^^^oid^
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Continuação âa fl®.no 1

■  FieT n® - 2 .-

tos ali 2-800.000 (dois milhões e oltooen-

_. _ O s^cio» ANTONXO BEIiUí , intssraliza auAQ o Rnn í Àti
^00 <2Bpltal,pérfèzendo um total de &â- -jt- J^dois miltioagi e oitocontós itit ̂  ciTizsipoa^ Tniá.fl'?'ftn+^ «toçorporagao ao patrim^o d» sòoiela^d^^raonadaa. e desarimlhtóOB,ãe aua propriedade,f aX-?-

gtreg^^^SfS'df;.|!^
iros)reiíresent^as.|ior~mercàdorias am esta<iU6o

j  . ■ ^ ® SjEKÇlÒ ATIIiIG BÍlIaüÉ jint6S3?aüZfi suas l^fíDOÍ m-i l o
de Q®- 1.600.000 -

) «mmphao «.seiscaito® mil cruzeiros), em tmoeda oorrmte
P^a°S I

», , ~ A sociedade e por Quotas 'ds Responsabilidada Li—n|tada na te Decreto 3.708 de 10 de janeiro^ de 1919% q^l
perfeito conhecimènito como^res^ eni ^tegra gstivessejsendo a responsabilidade dos

spcaoar limitai a inçortancia totla .do edital bocSÍ:
;.^1ÍMA:- Çisra ̂ odos os efeitos legais,© exercsício aocial

fnS ® 30(trin-á de maio de cadalevantado um balanço geral demonatrativo das
tlâS^S^Iáãg^ exerciiclo fihdo% |ue ser! aaaiSKor "
JnXo « Jaragrafo 1®)- Bo lucro ifquido-apurado nesse balanço,
^í»?rvf SS?® ̂  reserva^serÍB jó saldo a critério doff,

^ 60%( sessenta.pOr centeio'dó capital sociaíiou
K  spcios na proporção das cotias de capital de cada^ ora^sujjscratO' ou deixado em suspenso, conforme melhor convier

aos interesse;^ da sociedade. v-uwvj.bx
~Psa?agr^o 2®)T,HgiVendo prejuizos .permanecerão em susnen-
co^ensacao nos trcs primeiros exer.c|S^ sabsequente^con-

faciats a lei com lucros futijros que,se nao houverem serto

s^sorita^de^pda^umT P®los socio3,na proporção do Capital
A-MmmrrS^^W-â" ̂  gerencia da sociedade aerja exercida pelo sócio AKTGiao.BELIB, que poderia praticar todos os atos e omeracões

inerentes -a seu. cargo,nao^^i^ usar a denominação social em fi-
asyabanes, áffal e^qn^aqugr outras transãlçõèa éxtrnhas ao obie-

to da-soci^ade.G soció gerente pèlo abuso ;ou usò indevido da dèno-
.excesso-de mandato e pelos ato praticados com

da lei e do presente contrato, respòndera para com^ a soci
edade e para com tei^^ros sglid^iá e jli^tadamente. '' *"
.  . ^NOHA* P. epcio gerehçte^é os spciofe qúé exercerem huas

atividadgjffi^a socied^e^perceiberao %. Pro^LabÓré é stabe 1 è cido de
CQ^ acordg fáitre p^ ̂ ios,que serã^pago-^^
deles e será levado a .debito de despesas gés^aia^ ou cQhtj^v «ni^si —
^la de confoimiiciiade ̂ cóm os j^iteS fixsáoarpjn Tío-í , _
,  M Kibmetidas ao Juizo de
dois i^bitrós-nome^do^^ de comum acordo eutre os socios, os quais,
nomearão um terceiho desempatádor.^ja decisão; dos quiais se .auieita-

ser dada peÉlos mesmosi nüm Prazo máximo de
trinta) dias, contado® da da1^ da respectiva nomeação. ' -

.. Décima primeira;- a cessão ou transferencia das cotas
de capital^^cial,fica sujeito ag expresso consentimento da soci
edade assegi^ando—se a esta,em todo o caso é em primeiro lugar,o
direito de preferencia em.> • • # • e^.a'

continoaK



ConMmtógão fia fl», no 2
Fl®.nfi.~3-

Çref erehçia em ig^sÉidaâlè- de . con^goesiiSè g soçiédiáde hao —
uaar deste direita, ao B^azó; de 30{trinta) ddiáa;este cábera a -
qualqíuer um doa; sócias. . .. '

^  , SEGUKDAI — 3Sfo. caso. de f§:lecimento de qualquer um-dos
sxDcios^a sociedade .nao se dissolvera, pòdendd os' herdeiros ou isu—
cess9'r§S|par si ou representade^ por seu proeurador,ou tutor, com-
necessários poderes.-, continuar a fazer parte da sociedade*

.  TER(asi:g4;» Para a defesa dos interesses da. sociedadeatenâiiDento de exigências legais ou fiscais,jèm .^üizò Ou. fòra delei
poderão ser constituídos proc\n?adoreaí^*^d Jüdit5n^3 conferindo^
aos mesmos os poderes especiais que se.figeriém áècessarias.

Qa contratagfes iegeih |ó foro da Gomarc® de
Fr^ClsCO.üeItrso, estadõ do Parana,pára derimir-quaisquer duvidais
oriundas do presente contrato.

. ̂ ® assim estarem Justos e contratados, os.
signatários firmam q .presente instrumènto-em 5(cinç^^^^^ vias de -
igual teor > .pará um af^ duas testemuní^s, para que
este produza- seus eiÇeltos de direito. . >f « ̂  «
BESSAJiVA: jÇara todos os 5efèltoaf legais o nome do ultimo sócio

es— ATIUO ;AIB1NQ BETiti*! e não como o grafado.

Reale za 1 5 de Dezembro de 1966.

GGIJTR&TANIES:

»Aheçp

COMO TESIKMOHHàS
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eoníorme 'à, fcila

. Cuqltlb^ tm.
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DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS SOCIOS DA FIRMA

ATJT 0-MECANICA-REA L E Z A-L T D A>

Sr» JOsé ANTQNIO EBLÊ, brasileiro, casado, maior, apresentou
titulo de Aleitor nfi» 908 expedido em Realeza estado do Paraná
em 30 de Julho de 1.963

Sr» ANTONIO BELlS^q brasileiro, casado, amior, apresentou
titulo fle eleitor nfi»926 expedido em Realezia estado do Paraná,
em 30 de Julho de I.963

Sr» ERMINIO BELLÉ, brasileiro, casado, maior, apresentou
titulo de eleitor nO» 206l expedido em Ampère estado do
Paraná em 28 de Junho de 1.962:

Sr» ATÍLIO ALBINO BELLÉ, brasileiiro, solteiro, maior,
y apresentou titulo de eleitor nO. 927 expedido em Realeza
^  estado do Paraná em 30 de Jxilho de 1.965.

^

PI iüílí

CER 1 u-!

ordem,
\  í,li e § 1.êste dq

Dec. 5

Gurr.ento

da láéó^otsSa

Pá^otíCt$

^  * ÜKpé^
U do sêlo (verba), conforme recibo é

dãita
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDEFRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

77.805.026/0001-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV BRUNO ZÜTTION

CEP

85.770-000

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

4263

MUNICÍPIO

REALEZA

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2001

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/12/2013 às 13:56:44 (data e hora de Brasília).

Voltar I
Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/12/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 10/12/2013
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Auto Mecânica Realeza Ltda.

CNPJ N°: 77.805.026/0001-31

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttion n° 4263

MUNICÍPIO: Realeza EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 065/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de dezembro de 2013.

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA

NOME: ANTONlO BELLÉ

RG: 1.175.646 SSP/PR CPF: 125.433.659-15

CARGO: Administrador

r77.805.026/0001-31

AUTO MECÃNICÃ REALEZA
LTOÂ.

Av. Bruno Zuttíon, 4263,

|8577íWW0 - Realezs - PRj
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Auto Mecânica Realeza Ltda.

CNPJN°: 77.805.026/0001-31

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttion n° 4263

MUNICÍPIO: Realeza EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de dezembro de 2013.

r77.8Q5.026/0001-31

automecãhica realeza

Av. Bruno Zuttion, 4263,
j8577íWKW - Realeza - PR

AUTO MECANICA REALEZA LTDA

NOME: ANTONIO BELLÉ

RG: 1.175.646 SSP/PR CPF: 125.433.659-15

CARGO: Administrador

?  7^ ^ A r



DISPENSA DE LICITAÇÃO W® 065/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos onze dias de dezembro de 2013 às quinze horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipai de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n® 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

065/2013, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo

micro ônibus, placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA., com o valor total de R$

7.718,00 (sete mil e setecentos e dezoito reais), 2^ coiocada NELDO LIEGEL

MARTINS, com o valor total de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) e 3^

colocada REALEZA MOTORES LTDA., com o valor total de R$ 8.218,90 (oito

mil, duzentos e dezoito reais e noventa centavos). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

\  D
LUIZ CARLpS BOM MAFffS^ KRUGER ROBERTO ALL .

Presiqente Membro GOERGEN \J
747.491.029-20 310.216.890-68 Membro^ V

040.368.469-22



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJN° 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 065/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo micro ônibus, placas AJC 3525,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS
ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO MARCA | PREÇO | PREÇMARCA PREÇO PREÇ

UN Kit Motor MWM X-10

JG Bronzina Biela 0,25

JG Bronzina Mancai 0,25

UN Bucha Biela MWM X-10

UN Bomba Óleo MWM X-10

O
UNIT. I TOTAL

Metal 260,00 1.040,00Metal

Leve

Metal

Leve

Metal

Leve

Metal

Leve

40,00 160,00

89,20 446,00

20,00 80,00

06 04 UN Válvula de Admissão Eaton 96,00

07 04 UN Válvula Escape Eaton 22,00 88,00

08 08 UN Guia Admissão/Esc Riosulens 96,00

i MWM X-10 e

09 01 UN Retentor Dianteiro MWM Sabó 42,00 42,00

X-10

10 01 UN Retentor Traseiro MWM I  Sabó 51,00!

X-10

11 01 UN Junta Motor MWM X-10 Sabó 376,00 376,00

12 01 16,00 16,00

13 08 UN Retentor Válvula Sabó 6,00 48,00

14 10 LT Óleo Lubrificante BR |||||[^Q
15 01 UN Filtro Lubrificante Tecfil

16 01 UN Filtro Combustível i  Tecfil 58,00

17 JG Metal
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CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

STD Leve

18 01 UN Bomba D' Água Urba 220,00 220,00

19 01 UN Coletor Escape MWM X-
10

Batatais 480,00 480,00

20 01 UN Reparo Bomba Injetora
MWMX-10

Sabó 108,00 108,00

21 01 UN Válvula Pressão Bomba

Injetora
Bosch 520,00 520,00

TOTAL 4.444,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar

mancais; plainar cabeçote; substituir
guia válvula; montagem e ajustagem
motor; esmerilhar válvulas;

desmontagem motor; limpeza química
motor; plainar bloco; etc).

3.274,00 3.274,00

TOTAL 3.274,00

TOTAL GERAL 7.718,00

EMPRESA: AUTO MECANICA REALEZA LTDA.

CNFJ N°. 77.805.026/0001-31

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

; Çprifê da despia- ' Funcional prO^amátÍGa Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

VALOR TOTAL: R$ 7.718,00 (sete mil e setecentos e dezoito reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/12/2013

Planalto - PR, 11 de dezembro de 2013

MARLOM FERNANDO KUHN

Prrfeito municipal

1



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

_^ANALTO_ - PARANÁ

W

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 218/2013
DISPENSA N° 065/2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Auto Mecânica Realeza Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, if 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: AUTO MECANICA REALEZA LTDA., inscrita no CNPJ sob if.
77.805.026/0001-31, com sede na Av. Bruno Zuttion, n° 4263 Centro, Município de
Realeza, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
ANTONIO BELLÉ, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n° 1.175.646
SSP/PR. e do CPF if 125.433.659-15, residente e domiciliado na Av. Bruno Zuttion,
s/ n°. Centro, Município de Realeza, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
do veículo micro ônibus, placas AJC 3525, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município de Planalto. Conforme abaixo

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Kit Motor MWM X-10 Metal Leve 260,00 1.040,00

02 04 JG Bronzina Biela 0,25 Metal Leve 40,00 160,00

03 05 JG Bronzina Mancai 0,25 Metal Leve 89,20 446,00

04 04 UN Bucha Biela MWM X-10 Metal Leve 20,00 80,00

05 01 UN Bomba Óleo MWM X-10 Metal Leve 318,00 318,00

06 04 UN Válvula de Admissão Eaton 24,00 96,00

07 04 UN Válvula Escape Eaton 22,00 88,00

08 08 UN Guia Admissão/Esc MWM
X-10

Riosulense 12,00 96,00

09 01 UN Retentor Dianteiro MWM X-

10

Sabó 42,00 42,00

10 01 UN Retentor Traseiro MWM X-

10 y
Sabó 51,00 51,00
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11 01 UN Junta Motor MWM X-10 Sabó 376,00 376,00

12 01 UN Selante Motor (silicone) Orbi 16,00 16,00

13 08 UN Retentor Válvula Sabó 6,00 48,00

14 10 LT Óleo Lubrificante BR 10,00 100,00

15 01 UN Filtro Lubrificante Tecfil 29,00 29,00

16 01 UN Filtro Combustível Tecfil 58,00 58,00

17 01 JG Anel Encosto MWM X-10

STD

Metal Leve 72,00 72,00

18 01 UN Bomba D' Água Urba 220,00 220,00

19 01 UN Coletor Escape MWM X-10 Batatais 480,00 480,00

20 01 UN Reparo Bomba Injetora
MWM X-10

Sabó 108,00 108,00

21 01 UN Válvula Pressão Bomba

Injetora
Bosch 520,00 520,00

TOTAL 4.444,00

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra (retifica virabrequim,
buchas biela, biela ferro; mandrilar
mancais; plainar cabeçote; substituir guia
válvula; montagem e ajustagem motor;
esmerilhar válvulas; desmontagem motor;
limpeza química motor; plainar bloco;
etc).

3.274,00 3.274,00

TOTAL 3.274,00

TOTAL GERAL 7.718,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
FAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.00000000

CLÁUSULA 1FERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.718,00 (sete mil e
setecentos e dezoito reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAlVmOTO

"  ./ 2
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O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Saúde.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

^  Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data

^  de entrega do objeto;
d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;
e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa

pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes á execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
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contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 11 de dezembro de 2013.

RATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

tdecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15

Kruger
Téc. CRC-PR 03O251/O-7
RG 12.490.306-6^
GPF 310.210.690-66

w
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Diário Oficial dos Municipios
=:::: do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Sáxt»t£ira. 13 de Oszenfero

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombacti Ltda

Testemunhas:

fn^tukto pela Resduçâo 001 de 04 de Outiioro de 2311

QLDECIR CAMPOS

Cl IRG n''6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n» 3.895.670-1^R

PRIR^EIROTERIMOADJTIVOAO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
N° 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2013, FRKKDO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COA^RCIO DE COMBUSTÍVEiS LTDA.

Aos dois dias oj mês de oezemDro do ano oe das mlie treze O MU NICIRO DE PLANALTO,

neste ato representacto pelo seu Preíetlo, Sr fMRLON FERNANDO KUHN e TREVO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. neste ato representada por seu Administrador
o Sr. JOEL FOLADOR. resolvem em comum acoitío aditar o Contrao de Fornecimento

de Combustível n® 161/2013. firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013,
nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude 00 reajuste do preço do Óleo Diesei. fica alterada a
Cláusula Pnmeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento de Combustível n* 161/2013,
EdlQl Pregão Presencial n® 047/2013, passando a partir desta d^a para o valor unitálo
de R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dots centavos), confórme piariiina demonstrativa
abaixo, perlineníe ao Contrato Administrativo n® 161/2013. celebrado entre as partes em
15/Oa'20i3. tendo como importe o valor de RS 183200.00 (cento e oitenta e três mil e
duzentos reais), passando o objeto total cortratado. no valor de RS 185.005,52 (cento e
oitentaecinco mil, cinco reais ecincjjentaedois centavos), a teor ao disposto no art. 65,
§1'daLein» 8,666«3.

>1 QUANT. UNID. OBJETO W.RCA PREÇO UlilT PRECOTOTAL

138S.eO LT OboDicsftl S1600 Citocus 2,«2 33.ei0.«l

1 TDTSJ. 32810,41

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Ciâjsuia Terceira (do valor), em virtude
do reajuste ao preço do Óleo Díesel, passando o valor umtáno para RS 2.42 (dots reafô
e quarenta e dois centavos), totalizando o valor total da contratação no importe de RS
185 005.52 (cento e oitenta e cinco mil, cinco rease cinqüenta edois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato onginai, e não alteradas por este instajmento.
E para validade do que pelas partes foi pactuactó, firma-se este insiranento em duas vias
de igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN - Preferto Municipal
JOELFOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Ltda

Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS

C.l /RG n« 6.045.:»7-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 218/2013

LUIZ CARLOS BONI

C.L/RG n®3 395.670-1^R

DISPENSADE UCITAÇÃO N® 055/2013
DATADAASSiNATURA. 11 de dezembro de 2013

CONTRATANTE. Município dePiaaaito
CONTRATADA: Auto Mecânica Realeza Ltda

OBJETO. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conseno do veiculo microônibus, placas AJC 3525. destinado
pio desenvolvimento de ações executodas p^ Secretaria de Saúde, deste Município de

naito

'^itLORTOTAL R$ 7.718,00 (sete mil e setecentos e dezoito reais).
PRAZO DE EXECUCÃO-. 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

c .-j:'

Câmara

RESOLUÇÃO N®. 03 DE 19 DE NAVEAffiRO DE 2013

A Câmara Municipal de Vereadores de Planatto. Estado do Paraná APROVOU e a Mesa
Diretora da Câmara. PROMULGAa seguinte.
RESOLUÇÃO
Art i®-A Mesa Diretora da câmara Mumcipai de vereadores de Ptanaito, m uso de
suas amotições legais e considerando as indicações que ine foram feitas. DESIGNA os
vereadores e servidor abaixo relacionados, para. sob a presidência do primeiro. compor
a Comissão do Plano de Cargos. Carreira e Remunerações-PCCR, dos servidores do
Legislativo Municipal nos termos do artigo 36. da Lei Complementar N° 01. de 12 de
março de 2012. publicada em 3l de março de 2012. pa^a o biénto 2013/2014
-Vereadora Adenise Carlini - RG: 5.176.428-5-Presldente

- Vereador Osmarlucietio- RG 8 503 7i2-6-Relatof

- Servidor Efetivo. Eweniing Luis Tornazom - RG' 8.377 476-Secretáno
Art 2®-Estare50(uçãoentraemvigorna datada sua pitollcaçâo revogadasas disposições
em contrário.

Sala das Sessões, da Câmara Municipal de Vereadores de Planalto, aos dezenove dias
do mês de novembro de dois mil e treze

PEDRO MOMBACH MARCELO FEUPE SCHMITT

Presidente Vice-Presldente

.Amii-Edtçki N®0494 P^na 46/084

PRANCHifA

PBEFEmiRA

LEI N®106S/2013

Súmula' Dispõe sobrea multa em caso de reincidênciaem focos de dengue no Município
de Prarxihíta e dá outras providências.
Lei Complementar à Lei Municipal n® 875/2009 (Sistema Tributário) e Lei Estadual n®
13.331/2001, Art. 53, Item XLVIl.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÃ APROVOU £
EU. PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONOA SEGUINTE LEI:

ART. 1®: Os proprietários, inquilinos ou moradores a qualquer título, responsáveis por
residências, diretores de estabelecimentos comerciais e industrias, administradores de
irstítulções públicas ou privadas, bem como os proprietários e possuidores de terrenos
ficam otxigados a.
I - Adotar mecítías preventivas de controle e não toma" mecSüas que sejam favoráveis à
proliferação de vetores de interesse à sajde pública,
il - Manter e conservar limpos os quintas, Jamais daxando ao ar livre pneus, latas,
plásticos, garr^as e outros objetos ou recipientes inserviveis em geral, que possam
acumular água parada e sirvam comocriadouro para vetores:
III - Vedar adequadamente caixas d água tinas, barris, cisternas e recipientes similares
que possam acumular água parada:
IV - Trocar os suportes dos vasos de planas em intervalos máximos de 02(tíois) Oias
ou. a citérlo do Agente de Ccmbate a Endemias, que levarà em conta o caso concreto,
substituí-los ou preenche-los com areia ou srmiiar
ART. 2® /\gente de Combate ã Endemias fará as inspeções nas residências, repartições
públicas, e nos estebeleclmentos ccmercials Industriais e congêneres
§ 1® • Encontrando ambiente propício ao criatóno das larvas e mosquitos da dengue
mesmo não existindo larvas nem mosquitos, será feita notificação de advertência ao
responsável pela residência ou estabelecimento, preenchendo formulâno específico
entregando uma das vias ao responsável pelo imóvel e colhendo sua assinatura
§2®. Havendo recusa em assinar, o Agente de Combate à Endemias relatará o faloe. no
uso da fé púbica, assinará o documento, que substituirá a ciência do responsável
§ 3: A notificação de advertência deverá corter as recomendações que o morador,
proprietário, gerente ou responsável pelo Imóvel, residencial, comercial ou industrial,
deverá adotar em relação ao combate dos focos cte larvas e/ou mosquitos da dengue
§ 4: /Vi inspecionar resdências repartições públicas, e estabelecimentos comerciais,
industnais e congêneres, que )á foram notificados e a agente de endemias observar
novos criadouros de larvas e mosquitos possivelmente da Dengue esta deve fazer ncwa
notificação como caso reincidente e encaminhar ao departamento de Vigilância Sanitária
do Município, para as previdências cabíveis.
ART. 3° O Departamenlode Vigilância em Saúde autuará o notificado mediante carta com
aviso de recebimento, da qual constará uma via do auto de infração . outra do relatório
preenctrido pelo Agente de Ccxnbate a Endemias e na qual constará a advertência
expressa de que terá 10 (dez) dias para apresentar sua delesa. ocasião em que poderá
Juntar os docnnentcs que entender conveniente.
§ 1®: Após o piazode defesa estipulado em 10 (dez) dias, a Autoridade Sanitária avaliará
a defesa, e ctecidirá se o mesmo dever ser multado
§ 2° Em caso de multa, esta será aplicaoa pela Secretaria Municipal de Administração
sendo avaliada através de reiaióno emitido pelo Departamenlode vigilância Sanitária de
acordo com as infoimações abaixo relacionadas para estipular o valor da muita
I - quantidade de focos de larva e de mosquito no mesmo imóvel:
II - a existência eu não de advertência anterior

III - se o quinta, pátio ou ambiente externo e/ou interno da residência ou estabelecimento
eslava, ou não. bem limpo e conservado;
IV - se a residência é de baixo, médio ou elevado patírfto,
V - o nivei de escotaWade do morattor responsável;
VI - se o responsai pelo imóvel criou dificuldades para o trabalho de inspeção;
VM - se o foco encontrado esteva em locai de difícil constatação.
VIII - justificativas e queixas do morador, propiletárto ou administrador do imíwel
Inspecionado.
§ 3®; A multa a se õpiicada terá como v^or mínimo de 5 (cinco) UFMs i^nldade Fiscal do
Municipo) e valor máximo 50 (cinqüenta) UFMs.
ART. 4®: Havendo nova reincidência, a multa será ̂ ticada em dobro.
Parágrafo Único: A cada nova reincidência, a multa será dobrada em retaçâo àquela
imediatamente anterior.

ART 5® Os reciffsos arrecadados com as miítas deverão ser destlnad<K aos cofres
públicos para custear principâmenteações no combate àdengue
ART. 6® Revogadas as CfeposiçÕes em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA,ESTADO DO P/\RANÁ. EM 11
DE DEZEMBRO DE 2013

MARCOS MiCHELON

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N* 21SS013
PREGÃO PI^SENCtAL N" 0612013

fti«lhif<lo(i»láR«siAf^601 <tiOAãeOu&jlKr'(to28M:

DATADAASSINATURA; I2dedezembf0de2013
CCHJTRATANTE: Mimictplo <Je Planarto
CONTRATADA. Insfituto Pioe.

OBJETO- Contratação de agente de integração para operacionallzação de Ooisas de
estagio remuneradõ de estudantes regiíarmente matriculados em instituição pública e
paniculares de séries finais do ensino fundamentd e ensino médto. ccm recrutamento
seleção, contratação. renc»raçio, pagamemo e desligamento.
VALOR TOTAL RS 402.325.20 (quatrocentos e dois mli. trezentos e vintee cinco reais e
vinte centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2015
MARLON FERNANDO KUHN
PrefeltoMunicipaí

EXTRATO DE CONTRATO N" 2200013
Pf^OÂO PRESENCIAL N* 063/2013

DATADAASSINA7DRA. I2de dez€mürocte2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA Amo Hennque Link
OBJETO Contratação de empresa vts»5üo a«K|ulslçãodemalenal detigienee limpeza,
destinado exclusivamente as necessidades de consumo das unidades administrativas
deste Município de Planalto
ITENS 0l,0203.04.05.06.07.(».09.10.11.12.iai4.15.16.17.ie.19,20.21.
: 23 24 25.20.27.28.29.30

^ALOR TOTAL. PIS 45.903.11 (quarenta e cinco mil, novecentos e ttes reais e oteb
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA-, 31/12/2014
MAPU.ON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal .,

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 063/2013

DATADAASSINATURA-12 de dezembro de 2013
CONTRATANTE. MtSlIcípiO de Planalto
CONTRATADA. Coagro Cooperativa Agrdnduslnaf
OBJETO: corft3l^âo de empresa visando a aqutstçâodematertai de higiene e iimpea,
destinado exclustvamaite as necessidades de corsuino das unidades adminislraiivas
desteMuntcfpode Planalto.
ITENS 01 02,03,04,05.06.07.08.09,10.11.12.13.14,15.16.17.18.19.20.21.
22.23.24.25,26.27,28.29,30.31.32.33.34.35.

VALOR TOTAL: RS 47.852.84 (quarenta c sete mil. docentes e cinqüenta e deis reais e
Oitenta e quatro centavos)
PfRAZO DE ViGÊNCiA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeilo Municipal .. , ...

EXTRATO DÊ CONTRATO N* 222/2013
PREGÃO PRESENCIAL N* 063/2013

DATA DA ASSINATURA: i20ede2emtro de 2013
CONTRATANTE: Mifliicíplo de Planalto
CONTRATADA: Graciela Bemadete TOTibíní Paris

^OBJETO Contratação de empresa vtsaido a aquisição de material de higienee iimpera.
destinaJo exclusivamente as necessidades de consumo d» iridades atíninisfraivas
desteMunIcípode Planalto.
ITENS.01.0203

V/M.ORTOTAL RS 2.706.00 (dosmll e selecenlose seis reais).
PRAZO DE VIGÉNOA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipai

AVISO DE LICIIAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 069/2013

O município DE PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados qiE com base na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26/06/2007 e suas éSterações. subsidianamente à Lei Federal rf 8.666/93, suas
alteraões LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e <»mais legistações apiícáv^,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na
ModáidaOe PREGÃO PRESENCIAL sob n® 069/2013, cortorme descrito abaixo.
OBJETO' Aquisição de matenal de consumo (alimentaçãoe material higiene e limpeza,
material expediente/escolar e material de transformação), destinados à Secretana de
Assistência Social deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA- 26 de dezembrode 2013-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horàno de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Pieíeitc Munlcipaí ..

AVISO DE LiaiAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL' N® 070/2013

O município de PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base na
lei F^ral de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipa de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, siíjsidianamente à Lei Federal rf 8.666/93, suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apicáveis,
em sua sede sito a Pr^a São Francisco de Assis, n» 1583. fará realizar Ucifâçào na
Modaidade PREGÃO PRESENCIAL n» OTO/2013. conforme descnlo abaixo
OBJETO. CorSrataçâo de empresa especializada para execução do serviço de transporte
escolar, com o oDjetlvo de atender exclusivameite as nec^sidads de transporte dos
alunos que freqüentam Educação Infantil (pré-escolar). Ensino Fundamentei Ensino
Médio. Educação de Jovers e Adultos, residentes no Município de Planalto
DATA DA ABERTURA. 26 de dezerrrbro de 2013 - 14.00 horas
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário dee.xpediente
MARLON FERNANDO KUHN ■ Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 071/2013

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06.'2007
e suas alterações, subsidialameite â Lei Federai n' B.666/93. stBS ateraçóes. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâ3 Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESÊNCI/y. sob n® 071/2013. corterme descrito abaíxcr

OBJETO" Aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL destinados a recuperação das
estradas rurais, pertinente ao Programa de Recuperação da Trafegabiltdade de Estradas
Rurais, ol^eto do Convênio n" 453/2013 - Secretarta de Estado da Agrtcultuia e do
Abffitecimerto - SEAB/Munlclplo de Platão.
DATA DA ABERTURA 26 de dezembro de 2013-às 16:00 horas.

Maiores informações junto ao Depatamento de Ucrtações em horário deexpediente
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Murticipal

RESULTADO DE DISPENSA

DtSPEN SA N® 068/2013

O município de PLAN/4LT0. ccm base no art. 24. inctso li da Lei 8 666/93. e suss
alter^ões posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO' Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fomecimentode peças paraconserto do veículo micro ôíiiDiB. placas AJC 3525 destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município oe
Planalto.

EMPRESA Auto Mecânica Realeza Uda.
VALOR: R$ 7.718,00 (sete mil e setecentos e dezoito reais).
DATA: 11 dedezemDrode20l3
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

HCMOLOGAÇÃO E ATO ADJUCMCATORiO
DISPEN SAN® 066/2013

O MUNICIRO DE PLANALTO, ccm base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e suas
aiter^ões postertores. dispensa de licitação adespesaabaixoespecfficada.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (antrc^iômetro Infantil, aitropômetro Infantil portátile
fita métrica), visando a estrutuação da Vigilância Alimentar Nutnctonai- VAN. financiados
peio Programa de Financiamento dasAções de Aitfnertação e Nutrição desenvoivtdo peta
Secretaria de Saúde deste Mur^cípio de Planalto.

Iam Mjen Qmat rnld. Preço
Unit

Preço
total

01 An&opÓDietTO, írfaxü, unpo de mediçio:
0 a 9"/ cm, escala em ceRÍmetros
coifeccionado em alumimo e MDF
Oaraitiaistsl ITmesea.

02 UN 391,00 1.182.00

02 AnvopãneBo, kií^niil, portátil, campo de
ned^o. 0 a t05 cm, esrâla en milímetros,
confeccionado etn PVC. Oannoa total 11
mesas.

02 UN 4-JO.OO 9i0.0C

VALOR TOTAL 2.152.00, I
VALOR. RS 2122,00 (dots mil € cento e vinte e dois reais)
PROPON EN TE: Instituto de Ortopedia e Rslotei^ia São Pauio LWa

Ü RItan Obj^

01 [Fita mâríca troa com fita de fibra de
|VÍ<to tnelastica e maleévri medindo 1,S
^Mtroi calculo de EvlC. retração
laiiomática. tra-e de fixação da fita,
kofon&açã» visuiã de lado masculmo
[famniBO da fita. Garantia totá 12 meses.

Dld.

UN

^eço
ratt.

7,8

VAIX« TOTAL

Preço
total

48,80

46^

VALOR: RS 46,80 (quarente e seis reais e oitenta centavos).
VALOR TOTAL RS 2168,80 (dois mil. cento e sesseria e dito reais e oíterta certóvos).
DATA: 12 de dezembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

Oéfla OMkl Atshiae EUronicarnciu oom CcHfado
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Mi;\ICIP10 DE PL\.NA1.T0

AVISO ÜE ucn AÇÃO
-PREGÀO PRESENHAL* .N* 070,'2013

ü município DH Pl.ANAi.TO-PR-, faz saber aos iatercçadís qiic
com base lu I.ci Federal <ie n' lOilO dc 17 de julho de 2002; Decreto
MíDiidpal de ii" 3"27.';00" de Ifi-OAIOOT e suas alterações,
stibsidiariamenie á I.ci Federal n- S.6S(v93. suas alterações, LC

123/2U06 de 14 dc rlczembro dc 2006 c demais legislações ajilicàvcis.
em sua sede silo a Praça São Frvidsca de Asis. R° ISS3. fará redizir
Licilação na Modalidade PREGÃO PRESENOAL sob n° 070/2013.
conforme descrito abalsu:

OBJETO: Codtralaçau de ctn|irca especializada pan exeoiçiiú do
seniço de Irsnspodc escolar, com o d^etívo de atender
cxclu.sivamcnie as necessidades dc Iranspnlc dos alunos (|uc
liequcnizm EikiaiçSo liiíanlil (jTé-escalar). Eiisino Fundvnenlal.
Ensino Médio, Educação dc Jovens c Adultos, reádcnies no
Município dc Planalto.
DATADA ABERTURA: 26 dc dezembro de 2013 - às 14:00 horas.

Maiixcs inTomiaçõrsjunto ao Departamaito de Licitações au liurário
dc cvpcdicnte.

.M.AW,ONFER.N.ANDÜ KUH.N

Ml\NICIP101)K PLANALTO

AVISO DE LICITARÃO
-PRWÍÃOPRESENCT.VI." N-üTl/IOlJ

" município de F]..AKAI.T(í. faz saber aos inlcrcssidos qtie com
na Lei FedemI dc n^ lU.52fl de 17 de julho de 2002: Decreto

Municipal dc n' 2727.'2007 de 26.'Ü6i2007 e suas alterações.
subsidiariajDenle á lei Federal n' 8.666'93, suas alterações, IX
!23'2006 de 14 de dezembro de 2006 í demais legislaçiSes aplioáveia
cm sua sede sito a Pnca S3o Francisco de .Assis. 15S3. fará realizar

Licitação na Modalidade PREGÃO PRF.SENClAl. sob n" (I7I''2013,
coníbmte descrito abaixo;

OBJETO: '\quisição de comhusmd, tfo ÓLEO UIESEL dsláudos a
rençreraçSn cUs estradai runit. peitinaile lo Prosrama de Rcaípcnçào da
Trefegahilidad; de Estradas Rurais, objcio do Convênio n' 453.'2<)I3
Sceretaría de Kitado da Agnauitiira e do .Abastectmcolo • SEVB Afaiiiciplo de
Planalto.

DAFA DA .\ÜERTi:iL\: 26dcdcrcmtmide2(113 -às I6:00hpr«

Mainns inrnnnações junto ao Dcpaitaniailo de LieitaçilEa an horirto dc
expcdienle.

HARLON FERN.ANTy) kTÍN

Prdeilo Municipal

.Mtmkipiu de Planalto

Praça São Frarcisco de .Assis. 158.3
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO V 225,2013

CONVITE N° 039/2013

D.ATA DA A.8SLN.ATURA: 12 dc daombro de 2013

CONTR-ATANTE: Município de Planalto

" '*NTR.\T/\DA: Claci Fítitiu Ranibo

^^ETO-, Contratação de empresa visando a aquisição de movei
equipamentos (aparelho de TA', arquivo para pasta suspensa, ivaledeira
imlustriaL cadeira base giratória, cadeira fixa. DVD plaver. fomo ctòrico.
rtce/cr horizoiiiaL bvadtsra de roupa, mesa para computador, nnilliuso
com 02 píMlas cm MD1\ refrigerador, ventilador de parede), destinados a
Secretaria dc Educação deste Muiiicipic de Planalto.
ITÍ;M: 01,02,03,04.05,06,07.08.09.10,11.12,13.
VAI .OR: R$ 9.657,00 (nove mil < sciseenlos e cinquema e sele reais)
PR,\7.0 DF VIGÊNCIA 31 12 2014

M,\RLON FERNANIXTKÜHN'

HOMOLOGAÇÃO E .ATO .ADJIIDRAIORIÜ
CO'iVnEV»9ílll3

O MITIlCIliO DE PL.ANAL1D, wni base ca lei Feíen! 8.Ú6693.

tu saRv aos ioirrcssados que rulizou abertura dc donimciEas < pc^tis de preços
referente ediül CONATTT N'0392013 de aearfcaini o ibiixodeiertlo-
OIOEIO: Conirilaçào de empr^a visando a aquisição de móveis e equipamentos
(apveiho de TA', o eoalicinido, arquivo para pasta saspeoii baledeh indu.<lnal.
betsedoivo indusUul. cadeira base ̂ mréia. cadeira fiu, DAD pbyer, forno déirioa,
freezcrhorizcaital. lavadora ik loiça, mesa para coiii(iiiiadcr. inuttiino com 01 portas
em MDF, reRigeralor. veniiiedor i paiwt) destinadívi a Seaelahi (fc Edi*.ução
deste ãluoidpiu de Planalto.
E.AIPRESA; .AbiooLuíz Ubacdi

nLVí:;Oi03.06

VALOR: RS 28.620,DO(vin1e c oito mil cuiscentiisc vink reais)
EMPRESA: Claci Filima Rambo

lUVS. 01.04.05.07.08.09,10,11,12.13.M,I5.I6

A AIXR TOTAL: RS 9.657.(10 (nove mil c sekciiCR t cinqucBa c itlc rcait).
DATA: ITdcduíinhtDifcTUl.l

MARLONmVANDOKUilK

Prefeilú .Aliciripl

IÚÍX.M 1169

Município dc Planalto
Praça Sào Fraucisco dc Assis. 1583

85.750-000 - PianiJlo • Paraná

F.\TR,ÃTO DE COrCmATO.N" 224''2ül3

CONVITE N-OT^^aLT

DATA DA ASSIKATIIR.A; 12 de dezembro de 2013

CONTR-ATA-NTE: Mutucipio de Pianallo

CüMRATAD.Ã: .Ainon íatiz Libardi

ÜHJinO: Ccnlnaaçlo de empresa visando a aquisição dc móveis
equipamenlos (ttr condicionado, bebedouro iodiistria!). deslinados :i
Secrcluria dc Educação deste Muiiidpio de Pla-tallo.
nT,M:01,ül0.T
Vj\].()R: 8S 28,620.00 (vinic e oilo mil e seiscenlos e vinle reais)

PR.AZO DE VIGÉNCJ.Ã: 3]12-2'J|4

MARLON FERN.ANDO KI.IIN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça Sàü Francisco de íAssis 1583
85.7ÍO-OXI - Plmtio • Paraná

EXTR,ATÜ DE CONULATO N' 226-2013

CUNVrn-N'040-2013

DATA DA .ASSlNAll 'RA: 12 de dezMiibro de 2013

COM R.ATAMF,: Municipiu de Plaitallo
CONTR.AT.ADA: Comércio de Predulos .^opccuários MoJon Uds.
OBJETO: Ai]uisiç3o dc liqurpamcnto gerador de enchia destinado a
Secretaria dc Saúde, dcsle .Município de Pianallo.
VA1,0R TOTAL: RS 9,890,00 (nove mil e oitocenlos c novenla reais).
PR,\Z0DEÃTGF.NC1A;31 12-2013

M.-IRLON FERN.ANDOKCiíN

Prefcilo .Municipal

HOMOLO(;.\Ç.ÃOE;\TO.\DJL:DiC;\TÓR10
COMlTEtVWOíJÜ

lE PL\NAI,TO, cora luso na Lei Feifcnil Si.6tó-93.

faz taÍKt aos iiiliTi.^is (]üe realizou afwüira de dociuneiíB e proptslas de preços
refercnlc edilal COKVITE N' Mi-2013 d? aiordo coin o abaixo isento:

OfiíFTO: .Ãçiisiçào de qiiipairt gcndor k encraa iklinado a Seeielaria de
Saúda. desleMiiiicipici de PIjmIio.
DlPUEi.Ã: Comércio dcProdtilos .Ã^xiisics Moloa liiii
VA!.flIÍ TOT.AL: líS5,S!)[).i]í)(i]o\í mil e oilcvenios e novcala reais),

DATA: ndedezenibdelüli

M.ARLOKeN.lNDORl®

RESIIIIÃDODEDISPENS.Ã

DBPEíSAN-raU

O Ml-NICMO H PL.AX.ALIO. com base ao sL 24. àiso E da Lei

)3. e suas áeraçòes puslerines, dbpeisa de licitação a dô-pesa ahaLvo
qieoEiaidi
OBJETO: Contratação de empreu especializada visando i prestação dc seniçcs e
fenev-imciüü de piças paia eoasain do vekido nricro àübits. plvas ,AJC 3525.
isiifiadíi ao desenioivimento de açòes c,«aaadas pela Secretaria de Saále, dcsle
-MifflicipiodePlaiak
EMPRESA: .Amo Mecânica Realeza üà

Y.ALOR: RS "JllW (sete mil e seL-cenlos c dezoito reá)
D.AT.A i!dede?eíiíirode2i)l3

U.ARLOKFER.V.\.VDOmiN

Prefeito Ãjuracipa)

Município de Pianallo
Praça Slo Francisco <fc .Assis. 1583
85.750-00(1 - Pianallo - Parana

CfníAlD DE CONTRATO N-JlR-TOia

DlSPENSADEyClTAÇÁOíT 065:2013

D.AT.3 DA .ASSIN.\TI,"R.A: II de dezembro de 2013

CONTR.AT.A\Ti;: Município de Planalto

CüNTR-AT.ADA: .Auto Mecânica Realeza Lula.

DBIF. IX): Contratação dc cmpiesa especializada visando á prestação de
serviços c fornecimento de peças para conserto do veiculo micro ónihux,
placas .AIC 352.N dcsliiiaJu aodenivoivanciuodeaçòes (.xeruiadas pda
Secretaria de Saiide. dcsu Município de Planalto.
VAIXR TOTAL: RS7.7lK,ÜO(selemi! e lelccenlosedezoilo reais).
PR,«0 DE EXECUÇ.ÃO: 15 dias.
PR.-XZÜDE VIOÊNCLA: -3012-2aj.).

MARLON FtR.N.ANDOKUliN

Prefeito Municipal

hfUNiario Dr cm.V/Uíí)
76.1MC.'.?(/n(WM(r

fr.lçaMc Iijikíko Je Attl'. 13W- VW.UÍTW-V/O
e-matL fLirulií"tTÍ'm-iicin.èr

For (wa-Cswjiioü -fj,v(4<a J.s55-*ni>i

fi.v.'.nio . AiRw.í

PRIMBiRO TERMO ADMITO AO CONTRATO DE

rORNECIHEMTO DE COMBUSTÍVEL K* 161/2013, EDITAL
PREOAO PRESENCIAL N" 047/2013, FIRMADO ENTRE O
UUNtCtPtO DE PLANALTO E TREVO COKeRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

A'...-. (Iní.j íüjia <i(, niés Or iliwxrilin) dc on-- Oc

Jcii, iriil ü \m-i: v MUNICÍPIO DB PLANALTO. ik -O, ulo lip.'cvjiiC>] lii
jxlc %-.a Pnicilc.. Si. MARLOR FERNANDO KUUR TREVO
COMERCIO DB COMBUSTÍVEIS LTDA.. ftli> rcpr^ftcatâdn jãor
Kii Adiniiiiitrndur c f>r JOBL POLADOR. reiuilvcro cm ccmiim iicunio
rtdlt.ir 11 C.niiiriiiii ti= dc Cimhusliwl c* 161/201.1,

Tiiidií-lu CI1Ü1; ut jiMtTuh ^•ul UuiB "jf Í5 dc <h: XI3. :iim
scçainfcs lçrn>"'*.

CLÁUSULA PRIMEIRA, t.m nrlLdc dr- rotjiiXc dc príi,*«> lio Ofcí
1. fica «llfT*9flíx t* OtrTKiM Mo fio '^or.irRCo tk.

Fnmr.-mMim rfr Cni'íh(TRiirí;1 o* ifíi/Jsni?», P.riluT Prag-ln PT*wnHf»i
!i* 047/^013. pi4iifc«i2i:iu b pHriir dr>L»4 úMa}Mnt a vulín uiiilárâu Jtt RS
li,42 (ikrjs i-ç-üa i? qun/f.utc. e dciB «nMvo»), i.*onforn»« pJflniJha
'ktuor.siMiirrt ^tMuco. í*rà:\enlí Contrate ArtnTtnÍ»tratt»éà p.*
161/:.'.-15. TkntA-to t.nlit hs pan:.* nn J5/Cd/20í.*, 'tmio çy-iio
iuipoiir V vmIvj lIc rs léJ5.JC'O.CO [cuiloc úlcrtKdv ukk imi t <lu«ciiU<8
rcHís), pobsanüo n vhyAo Uittt i?oiUr»iia(lo, no W'ili>r s"?

!• oitcrtA r ciRCC Jiul, ruTcu nriii» ft xtntiTO»), b
) riâstvpgt

IT6M <ro/jrt. vm. OBJETO MASCA PRBÇO

ÜWT.

FRECO

TOTAL

VI 13.4â».C<> IT Olcu Sl«(lO Clapctro 33 tWM

TOTAL >3.610.41

CLAOACTLA S&OUNDAj Flr^t eltmxlA f\ ClAnsxjln Trrirelni (fUt
cnlAr). rfn vlntiTÍr rín rpnjimia río -Hr 0W> DíaiuíI, o
(utm MTiiCdik» RS 2A2 [ ÍuIh ivjís c LfuuurtiüJ t ceiUtivbc}.
Tcí<ilrrAtv3«3 •: ?«!.* luleij ca con;rays';íir» no impnrte dc í<$ J
'pçnIo •• ojtcjI!« p nncc nit\. <inco rcâj► « cin qu e n ta s doi» p^n lo vos).

CLÁOfiUtiA IXHCSIRA: nTi)iani.rci:j hiAlumdA» aa drmnis olAUMiLoa
A  «fJpnlnrtflB nn rrniwn nnjpnnJ. n nAa nhnrnrlAo por
inslp/incnto

S. pom do que petno pene* foi
pacr.iftdn, rtí£ mAlrunteno fan 3uas vioft de iguaJ lecr e

MARLOH PtRRAHDd KVBV
Preíelto HÍDAJetpiJ

TeetesttBbât:

CLUtCiK CAMJVS
C I r>.04ri.3^rf?.7/PR

LUSZ-CAKIOS H'.,M
C I f9C n' 3 Wi567C.:/PR

oMt rtr .ttp. iewFk ho««m«n 24 >Mi>â ii
9  c •«!«> »lisofA«i pAAUrwvf». 44A|><aa» <k IkíímçJa e «Ivttg
tjfctlklix.): ik c<i»tpviiiaini (Anfn!>6im<irit MifdKil, sAfroiNSfa^ro íoímiOI :
Ikj mctrc^l. siMariLt 4 di VtyiTMcis Attm«nLiP Volfúevsd - V<K. I>nvu*d>t
(wVt do F3i»^m»«.ihipmd ds* .VyU» d» >trttrlM;fct « -fr r ' ' ' iT' fwl»

lAjEt» Jt« Sj640 Cot* Slunseip*» ^ HaraIia
M<rO>n \ n;; < 'ocn^rci*! í iPBTiuii !•«•••'
l4DM Ou-«4 iRld riTMpi Pr«,n.

01 Xabvpúmcm, siUobt soipu A» —
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0? \eip»(«Meini, jMwühÊ con^i ile
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07 irv

VAt.OH rOPAT. 3.I32.MI
V .\LlMi as idrvi nai c

Iwn 1 4111. Pr«en
IMI

PPSÇO
NMAl

01 •tlM in«4rK.t, Ifi^ .siMi li* m»f4 ik
.âdni in«U*tiU • «Vddvvl mod)«d(v (J
uarm. (k lAlC.
«imiita. tjic ik d> úfi

%nuaJ dc LfedO ln#wutBC> «
puiDirEPiij fiU r««iAr«u b4«Í 1.
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